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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º: O artigo 2º da Lei 8.078/90, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa natural ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final. 

§1º. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

2§º. Equipara-se também a consumidor à vítima de ato de racismo ou equiparado no 

contexto do fornecimento de produtos e serviços. 

 

Art. 2º: Incluem-se os incisos VIII-A e VIII-B, no art. 4º da Lei 8.078/90, com a 

seguinte redação: 

 

VIII-A – erradicação do racismo e situações equiparadas no mercado de consumo; 

VIII-B – efetividade da reparação dos atos de racismo e situações equiparadas no 

mercado de consumo. 

 

Art. 3º: Altera-se a redação do art. 6º, VI, da Lei 8.078/90, que passará a viger com a 

seguinte redação: 

VI – a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos, inclusive nas hipóteses de prática de ato racista ou equiparado. 

 

Art. 4º: Inclui-se na Seção I, ao Capítulo IV da Lei 8.078/90, o art. 10-A, com a 

seguinte redação: 

 

Art. 10-A. O fornecedor de produtos e serviços capacitará os seus funcionários para 

não praticarem atos racistas ou equiparados. 
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Art. 5º: Inclui-se a Seção VI, ao Capítulo IV da Lei 8.078/90, composta pelos artigos 

28-A e 28-B, com a seguinte redação: 

 

Seção VI 

Da Responsabilidade Civil do Fornecedor de Produtos e Serviços por Práticas 

Racistas e Equiparadas 

 

Art. 28-A. O fornecedor de produtos e serviços responde objetivamente pelos atos 

de racismo ou discriminação por conta de orientação sexual, condição financeira, 

origem, ou de qualquer forma discriminatórios praticados em seu estabelecimento. 

 

§1º. Responderá o fornecedor de produtos e serviços também quando tais atos 

ocorrerem fora do estabelecimento, inclusive em ambiente virtual, porém em virtude 

do fornecimento ou oferta de seus produtos e serviços.  

§2º. Caso os atos de racismo tenham sido praticados por pessoal terceirizado, ou de 

alguma forma vinculado à atividade econômica do fornecedor de produtos e 

serviços, o fornecedor de produtos e serviços responderá solidariamente com o 

agente que praticou o ato e com os empregadores do agente que praticou o ato. 

 

Art. 28-B. Além da indenização à vítima, o fornecedor de produtos e serviços poderá 

ser condenado à: 

I – multa; 

II – imposição de divulgação da sentença no estabelecimento, na página do 

fornecedor de produtos e serviços, e, em se tratando de dano causado à 

coletividade, à divulgação da sentença em mídia de grande circulação, e, 

III – cassação de licença do estabelecimento ou atividade. 

§1º: Para evitar a cassação da licença do estabelecimento ou atividade, poderá o 

fornecedor de produtos e serviços alienar o seu estabelecimento empresarial para 
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outro grupo econômico, reservando-se o produto da alienação ao pagamento 

prioritário das indenizações decorrentes de prática de ato racismo ou equiparados e 

observado o disposto no art. 59 deste Código de Defesa do Consumidor. 

§2º. A pena de multa prevista neste artigo obedecerá ao disposto no art. 57 deste 

Código de Defesa do Consumidor. 

Art. 6º: Inclui-se no art. 101 da Lei 8.078/90 parágrafo único, com a seguinte 

redação: 

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica também as ações de 

responsabilidade civil decorrentes de ato de racismo e equiparados. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificação 

O Código de Defesa do Consumidor inovou a ordem jurídica nacional, quando de 

sua publicação no Diário Oficial da União, em 11/09/1.990 e ainda hoje é um código 

moderno e atual. Dentre as suas principais inovações criou o sistema de 

responsabilização do fornecedor de produtos e serviços, pelo fato do produto ou do 

serviço e pelos vícios do produto e do serviço. Passados 30 anos de sua 

promulgação a responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços já foi bem 

estudada pela doutrina e aplicada pela jurisprudência e aquilo que era inovador na 

década de 90 se encontra já decantado, em plena aplicação e apresentando 

resultados satisfatórios. Todavia, o Código de Defesa do Consumidor não tratou dos 

atos de racismo e equiparados praticados no âmbito das relações entre o fornecedor 

de produtos e serviços e o consumidor. Para colmatar tal lacuna sem desperdiçar a 

rica experiência do código vigente, a melhor solução é a alteração pontual de alguns 

de seus dispositivos, e a inclusão de alguns outros, de modo que o Código de 

Defesa do Consumidor possa resolver também as questões relativas aos atos de 

racismo e equiparados nas relações de consumo.  

A primeira alteração proposta no Código de Defesa do Consumidor é a troca do 

termo “pessoa física” para “pessoa natural” no caput do art. 2º do Código de Defesa 
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do Consumidor. “Pessoa natural” é expressão já consagrada no direito pátrio, como 

atestam os artigos 6º, 21, 70, 71, 72, 73, 801, 980-A, §2º e 1.358-H, todos do Código 

Civil. O §2º do art. 2º do Código de Defesa do Consumidor é importante para que 

não se tenha dúvidas quando de sua aplicação de que não só os consumidores em 

sentido estrito, mas todos aqueles que de alguma forma estão envolvidos no 

fornecimento de produtos e serviços, de modo que mesmo as pessoas excluídas do 

mercado de consumo, por sua extrema vulnerabilidade social e econômica, possam 

estar abrangidos. 

A inclusão de dois novos princípios no art. 4º do Código de Defesa do Consumidor, 

mediante a inclusão dos incisos VIII-A e VIII-B busca explicitar e reiterar aquilo que 

já se sabe, no sentido de que o Código de Defesa do Consumidor tem por objetivo 

erradicar a prática de atos racistas e equiparados. A luta contra o racismo é o 

capítulo atual da luta pela abolição, valendo lembrar da advertência de Perdigão 

Malheiros: “A escravidão é um dos maiores males que ora pésa sobre Vós. Cumpre 

examinar de perto as questões que ella sugere, e atacal-a com prudência, mas 

francamente e com energia, para que cessem as ilusões, e não durmão os 

Brasileiros o sono da indiferença e da confiança infantil, sobre o vulcão e o abysmo, 

creados pelo elemento servil da nossa sociedade.1”. Por isto, portanto, não 

haveríamos de deixar de fora tais incisos, apenas porque já estariam implícitos ou 

porque deles já trata a Constituição Federal (art. 4º, VIII, e art. 5º, XLII, ambos da 

CF). Aliás, é pelas mesmas razões que propomos a alteração do art. 6º, VI, do 

Código de Defesa do Consumidor. 

Todavia, a inclusão dos princípios pretendidos por este projeto de lei, a inclusão dos 

incisos VIII-A e VIII-B no art. 4º do Código de Defesa do Consumidor, bem como a 

alteração no art. 6º, VI, do mesmo diploma legal, podem ser “letra morta” sem que 

fossem complementados por medidas mais concretas, tanto de natureza preventiva, 

como de natureza reparatória ou repressiva. Assim, para combater os atos de 

racismo e equiparados, antes que aconteçam impõe-se ao fornecedor de produtos e 

serviços o dever de treinar os seus funcionários para que não pratiquem tais atos. O 

art. 10-A, na redação proposta não dispõe sobre a modalidade do treinamento e 

nem a sanção pelo descumprimento de tal obrigação porque o mercado nacional é 
                                                      
1 MALHEIRO, Agostinho Marques Perdigão. A Escravidão no Brasil, Ensaio Histórico-Jurídico-Social. 
Typographia Nacional, Rio de Janeiro, 1.866. Acessado em 25/10/2.020, 
http://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/174437 

http://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/174437
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formado por empresas muito diversas, de modo que não é possível, dentro do 

Código de Defesa do Consumidor disciplinar de forma exauriente a questão.  

Aliás, considerando o aspecto reparatório, propõe-se a inclusão dos artigos 28-A e 

28-B no Código de Defesa do Consumidor para introduzir no ordenamento jurídico o 

conceito de acidente de consumo decorrente da prática de ato racista ou 

equiparado, na medida em que tais questões devem ser tratadas como acidentes de 

consumo que são2 e não pelo Código Civil. O racismo não é a única chaga do Brasil, 

razão pela qual, ao se caracterizar o ato de racismo, foram incluídas figuras 

equiparadas, como a discriminação por orientação sexual ou condição financeira, 

dentre outras. Seguindo a sistemática do Código de Defesa do Consumidor, a 

responsabilidade é objetiva, nem poderia ser diferente, dado que nem sempre é 

possível estabelecer a culpa do fornecedor de produtos e serviços nestes casos. 

Para que se evite interpretações restritivas do “caput” e tendo em vista que 

atualmente uma parte importante da atividade econômica acontece fora do 

estabelecimento, seja na rua ou na “internet” propomos a responsabilização do 

fornecedor de produtos e serviços também nesta hipótese. Nem sempre o ato 

racista ou equiparado é praticado por funcionário do fornecedor de produtos e 

serviços, sendo frequentemente praticado por “terceirizado”, como é de 

conhecimento comum e nos mostra a casuística dos tribunais3. 

Uma das deficiências da reparação dos danos morais é que normalmente a 

indenização se limita ao pagamento de um valor para o ofendido. No caso específico 

da prática de atos de racismo ou equiparados é possível ir além do mero pagamento 

de indenização, razão pela qual se propõe, além da imposição de multa, a 

divulgação da decisão judicial que condenou o fornecedor de produtos e serviços à 

reparação do ato praticado. A cassação do alvará de funcionamento, medida 

extremamente gravosa e reservada a casos graves tem por escopo impedir que 

àquele agente econômico, mais precisamente o controlador, continue a frente de 

                                                      
2 Seguem dois exemplos de julgados do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tratando de situações em 
que houve acidente de consumo pela prática de atos racistas ou equiparados: TJSP;  Apelação Cível 1001620-
74.2019.8.26.0451; Relator (a): Cesar Luiz de Almeida; Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado; Foro de 
Piracicaba - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 28/09/2020; Data de Registro: 28/09/2020, TJSP;  Apelação 
Cível 1000995-89.2019.8.26.0079; Relator (a): Carlos Dias Motta; Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Botucatu - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 02/04/2020; Data de Registro: 02/04/2020. 
3 TJSP;  Apelação Sem Revisão 9121998-11.2002.8.26.0000; Relator (a): Silvio Marques Neto; Órgão Julgador: 8ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Jundiaí - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: N/A; Data de Registro: 
16/05/2006 
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empresa que reiteradamente prática atos de racismo ou equiparados. Por outro lado, 

se reconhece que o estabelecimento tem uma função social que se quer preservar 

de modo que se permite que o estabelecimento seja alienado para outro grupo 

econômico. Assim, a lei atinge três objetivos: (I) retira do mercado o controlador que 

permite a prática de atos de racismo ou equiparados; (II) mantêm a empresa, com a 

sua função social, em atividade e (III) garante com o valor da alienação o pagamento 

da indenização aos lesados. 

Por fim, permite-se a vítima de atos de racismo ou equiparados que frua das 

vantagens processuais do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor, sobretudo 

da possibilidade de promover a demanda em seu domicílio e não no domicílio do 

fornecedor de produtos e serviços. 

                                          Destarte, peço aos meus pares o apoio a este importante 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de    novembro  de 2020. 

ORLANDO SILVA 

PCdoB/SP 

 

FERNANDA MELCHIONNA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 

social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-

americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
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de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 

pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 

como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das 

relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das 

necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 

seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e 

harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, 

durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e 

deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
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V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de qualidade e 

segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de 

conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo, 

inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações industriais das 

marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos 

consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o poder 

público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do Ministério 

Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de consumidores vítimas 

de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a solução 

de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa do 

Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 

fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas 

a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação 

correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.741, de 

8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou 

desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de 

produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou 

sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e 

difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de 

danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, 

administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a 

seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5160/2020 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve ser 

acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de tratados ou 

convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de 

regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que 

derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela 

reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

 

Seção I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos à 

saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em 

decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a 

dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.  

§ 1º Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar as informações a que se 

refere este artigo, através de impressos apropriados que devam acompanhar o produto. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.486, de 3/10/2017) 

§ 2º O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e utensílios utilizados no fornecimento 

de produtos ou serviços, ou colocados à disposição do consumidor, e informar, de maneira 

ostensiva e adequada, quando for o caso, sobre o risco de contaminação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.486, de 3/10/2017) 

 

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou 

segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou 

periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada caso concreto.  

 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou serviço que 

sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou 

segurança.  

§ 1º O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no mercado de 

consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato 

imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante anúncios 

publicitários.  

§ 2º Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão veiculados na 

imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço.  

§ 3º Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços à saúde ou 

segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

informá-los a respeito.  

 

Art. 11. (VETADO). 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13486-3-outubro-2017-785542-publicacaooriginal-153893-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13486-3-outubro-2017-785542-publicacaooriginal-153893-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13486-3-outubro-2017-785542-publicacaooriginal-153893-pl.html
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Art. 11-A. (VETADO na Lei nº 13.425, de 30/3/2017)  

 

Seção II 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador 

respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, 

fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por 

informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.  

.......................................................................................................................................................  

 

Seção V 

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em 

detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou 

ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será 

efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da 

pessoa jurídica provocados por má administração.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas, são 

subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código.  

§ 3º As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes 

deste código.  

§ 4º As sociedades coligadas só responderão por culpa.  

§ 5º Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, 

de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.  

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as 

pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas.  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão temporária da 

atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas mediante procedimento 

administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na prática das 

infrações de maior gravidade previstas neste código e na legislação de consumo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-veto-152269-pl.html
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§ 1º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço público, 

quando violar obrigação legal ou contratual.  

§ 2º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as circunstâncias de fato 

desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da atividade.  

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade administrativa, não 

haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.  

 

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor incorrer na 

prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, sempre 

às expensas do infrator.  

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, freqüência e 

dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma capaz de 

desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS 

 

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, sem 

prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes normas:  

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor;  

II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar ao processo o 

segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta 

hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido condenará o réu nos termos do art. 80 do 

Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o síndico será intimado a 

informar a existência de seguro de responsabilidade, facultando-se, em caso afirmativo, o 

ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o segurador, vedada a denunciação da 

lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório com este.  

 

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código poderão propor ação visando compelir 

o Poder Público competente a proibir, em todo o território nacional, a produção, divulgação, 

distribuição ou venda, ou a determinar alteração na composição, estrutura, fórmula ou 

acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo ou perigoso à 

saúde pública e à incolumidade pessoal.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos 

ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 

 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência: 

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida; 

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até dois 

anos após o término da guerra. 

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, somente poderá ser 

requerida depois de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 

provável do falecimento. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do interessado, 

adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma. 

(Vide ADIN nº 4.815/2012, publicada no DOU de 26/6/2015, p. 1) 

 

CAPÍTULO III 

DA AUSÊNCIA 

 

Seção I 

Da Curadoria dos Bens do Ausente 
 

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver 

deixado representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a 

requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e 

nomear-lhe-á curador. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO DOMICÍLIO 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4271057
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Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com 

ânimo definitivo. 

 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente, viva, 

considerar-se-á domicílio seu qualquer delas. 

 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o 

lugar onde esta é exercida. 

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão em lugares diversos, cada um deles 

constituirá domicílio para as relações que lhe corresponderem. 

 

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa natural, que não tenha residência habitual, o lugar 

onde for encontrada. 

 

Art. 74. Muda-se o domicílio, transferindo a residência, com a intenção manifesta de o mudar. 

Parágrafo único. A prova da intenção resultará do que declarar a pessoa às municipalidades 

dos lugares, que deixa, e para onde vai, ou, se tais declarações não fizer, da própria mudança, 

com as circunstâncias que a acompanharem. 

.......................................................................................................................................................  

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção III 

Do Seguro de Pessoa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 801. O seguro de pessoas pode ser estipulado por pessoa natural ou jurídica em proveito 

de grupo que a ela, de qualquer modo, se vincule. 

§ 1º O estipulante não representa o segurador perante o grupo segurado, e é o único 

responsável, para com o segurador, pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

§ 2º A modificação da apólice em vigor dependerá da anuência expressa de segurados que 

representem três quartos do grupo. 

 

Art. 802. Não se compreende nas disposições desta Seção a garantia do reembolso de 

despesas hospitalares ou de tratamento médico, nem o custeio das despesas de luto e de 

funeral do segurado. 

.......................................................................................................................................................  
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LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do empresário e o ato de 

reconciliação não podem ser opostos a terceiros, antes de arquivados e averbados no Registro 

Público de Empresas Mercantis. 

 

TÍTULO I-A 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

(Título acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, 

 em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por uma única 

pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não será inferior 

a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" após a 

firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade limitada somente 

poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da 

concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, independentemente 

das razões que motivaram tal concentração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.441, de 

11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.441, de 11/7/2011)  

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada constituída para a 

prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da cessão de direitos 

patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular da 

pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.441, 

de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que couber, as regras 

previstas para as sociedades limitadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.441, de 

11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 7º Somente o patrimônio social da empresa responderá pelas dívidas da empresa individual 

de responsabilidade limitada, hipótese em que não se confundirá, em qualquer situação, com o 

patrimônio do titular que a constitui, ressalvados os casos de fraude. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-veto-133063-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a 

contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre 

si, dos resultados.  

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais negócios 

determinados. 

.......................................................................................................................................................  

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção III 

Da Extinção do Condomínio 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.358. Se ocorrer desapropriação, a indenização será repartida na proporção a que se 

refere o § 2o do artigo antecedente. 

 

Seção IV 

Do Condomínio de Lotes 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 1.358-A. Pode haver, em terrenos, partes designadas de lotes que são propriedade 

exclusiva e partes que são propriedade comum dos condôminos. 

§ 1º A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo de cada unidade 

autônoma, ao respectivo potencial construtivo ou a outros critérios indicados no ato de 

instituição. 

§ 2º Aplica-se, no que couber, ao condomínio de lotes o disposto sobre condomínio edilício 

neste Capítulo, respeitada a legislação urbanística. 

§ 3º Para fins de incorporação imobiliária, a implantação de toda a infraestrutura ficará a 

cargo do empreendedor. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

CAPÍTULO VII-A 

DO CONDOMÍNIO EM MULTIPROPRIEDADE 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
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Seção I 

Disposições Gerais 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-B. A multipropriedade reger-se-á pelo disposto neste Capítulo e, de forma 

supletiva e subsidiária, pelas demais disposições deste Código e pelas disposições das Leis nºs 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 

21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-C. Multipropriedade é o regime de condomínio em que cada um dos proprietários 

de um mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à qual corresponde a faculdade de uso 

e gozo, com exclusividade, da totalidade do imóvel, a ser exercida pelos proprietários de 

forma alternada.  

Parágrafo único. A multipropriedade não se extinguirá automaticamente se todas as frações de 

tempo forem do mesmo multiproprietário. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 

20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-D. O imóvel objeto da multipropriedade:  

I - é indivisível, não se sujeitando a ação de divisão ou de extinção de condomínio;  

II - inclui as instalações, os equipamentos e o mobiliário destinados a seu uso e gozo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 

dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-E. Cada fração de tempo é indivisível.  

§ 1º O período correspondente a cada fração de tempo será de, no mínimo, 7 (sete) dias, 

seguidos ou intercalados, e poderá ser:  

I - fixo e determinado, no mesmo período de cada ano;  

II - flutuante, caso em que a determinação do período será realizada de forma periódica, 

mediante procedimento objetivo que respeite, em relação a todos os multiproprietários, o 

princípio da isonomia, devendo ser previamente divulgado; ou  

III - misto, combinando os sistemas fixo e flutuante.  

§ 2º Todos os multiproprietários terão direito a uma mesma quantidade mínima de dias 

seguidos durante o ano, podendo haver a aquisição de frações maiores que a mínima, com o 

correspondente direito ao uso por períodos também maiores. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Seção II 

Da Instituição da Multipropriedade 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-F. Institui-se a multipropriedade por ato entre vivos ou testamento, registrado no 

competente cartório de registro de imóveis, devendo constar daquele ato a duração dos 

períodos correspondentes a cada fração de tempo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 

20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
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Art. 1.358-G. Além das cláusulas que os multiproprietários decidirem estipular, a convenção 

de condomínio em multipropriedade determinará:  

I - os poderes e deveres dos multiproprietários, especialmente em matéria de instalações, 

equipamentos e mobiliário do imóvel, de manutenção ordinária e extraordinária, de 

conservação e limpeza e de pagamento da contribuição condominial;  

II - o número máximo de pessoas que podem ocupar simultaneamente o imóvel no período 

correspondente a cada fração de tempo;  

III - as regras de acesso do administrador condominial ao imóvel para cumprimento do dever 

de manutenção, conservação e limpeza;  

IV - a criação de fundo de reserva para reposição e manutenção dos equipamentos, instalações 

e mobiliário;  

V - o regime aplicável em caso de perda ou destruição parcial ou total do imóvel, inclusive 

para efeitos de participação no risco ou no valor do seguro, da indenização ou da parte 

restante;  

VI - as multas aplicáveis ao multiproprietário nas hipóteses de descumprimento de deveres. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-H. O instrumento de instituição da multipropriedade ou a convenção de 

condomínio em multipropriedade poderá estabelecer o limite máximo de frações de tempo no 

mesmo imóvel que poderão ser detidas pela mesma pessoa natural ou jurídica.  

Parágrafo único. Em caso de instituição da multipropriedade para posterior venda das frações 

de tempo a terceiros, o atendimento a eventual limite de frações de tempo por titular 

estabelecido no instrumento de instituição será obrigatório somente após a venda das frações. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Seção III 

Dos Direitos e das Obrigações do Multiproprietário 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-I. São direitos do multiproprietário, além daqueles previstos no instrumento de 

instituição e na convenção de condomínio em multipropriedade:  

I - usar e gozar, durante o período correspondente à sua fração de tempo, do imóvel e de suas 

instalações, equipamentos e mobiliário;  

II - ceder a fração de tempo em locação ou comodato;  

III - alienar a fração de tempo, por ato entre vivos ou por causa de morte, a título oneroso ou 

gratuito, ou onerá-la, devendo a alienação e a qualificação do sucessor, ou a oneração, ser 

informadas ao administrador;  

IV - participar e votar, pessoalmente ou por intermédio de representante ou procurador, desde 

que esteja quite com as obrigações condominiais, em: 

 a) assembleia geral do condomínio em multipropriedade, e o voto do multiproprietário 

corresponderá à quota de sua fração de tempo no imóvel;  

 b) assembleia geral do condomínio edilício, quando for o caso, e o voto do multiproprietário 

corresponderá à quota de sua fração de tempo em relação à quota de poder político atribuído à 

unidade autônoma na respectiva convenção de condomínio edilício. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a 

publicação) 
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Art. 1.358-J. São obrigações do multiproprietário, além daquelas previstas no instrumento de 

instituição e na convenção de condomínio em multipropriedade:  

I - pagar a contribuição condominial do condomínio em multipropriedade e, quando for o 

caso, do condomínio edilício, ainda que renuncie ao uso e gozo, total ou parcial, do imóvel, 

das áreas comuns ou das respectivas instalações, equipamentos e mobiliário; 

II - responder por danos causados ao imóvel, às instalações, aos equipamentos e ao mobiliário 

por si, por qualquer de seus acompanhantes, convidados ou prepostos ou por pessoas por ele 

autorizadas;  

III - comunicar imediatamente ao administrador os defeitos, avarias e vícios no imóvel dos 

quais tiver ciência durante a utilização;  

IV - não modificar, alterar ou substituir o mobiliário, os equipamentos e as instalações do 

imóvel;  

V - manter o imóvel em estado de conservação e limpeza condizente com os fins a que se 

destina e com a natureza da respectiva construção;  

VI - usar o imóvel, bem como suas instalações, equipamentos e mobiliário, conforme seu 

destino e natureza;  

VII - usar o imóvel exclusivamente durante o período correspondente à sua fração de tempo;  

VIII - desocupar o imóvel, impreterivelmente, até o dia e hora fixados no instrumento de 

instituição ou na convenção de condomínio em multipropriedade, sob pena de multa diária, 

conforme convencionado no instrumento pertinente;  

IX - permitir a realização de obras ou reparos urgentes.  

§ 1º Conforme previsão que deverá constar da respectiva convenção de condomínio em 

multipropriedade, o multiproprietário estará sujeito a:  

I - multa, no caso de descumprimento de qualquer de seus deveres;  

II - multa progressiva e perda temporária do direito de utilização do imóvel no período 

correspondente à sua fração de tempo, no caso de descumprimento reiterado de deveres.  

§ 2º A responsabilidade pelas despesas referentes a reparos no imóvel, bem como suas 

instalações, equipamentos e mobiliário, será:  

I - de todos os multiproprietários, quando decorrentes do uso normal e do desgaste natural do 

imóvel;  

II - exclusivamente do multiproprietário responsável pelo uso anormal, sem prejuízo de multa, 

quando decorrentes de uso anormal do imóvel.  

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.777, de 20/12/2018)  

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.777, de 20/12/2018) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.777, de 20/12/2018) (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 

20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-K. Para os efeitos do disposto nesta Seção, são equiparados aos multiproprietários 

os promitentes compradores e os cessionários de direitos relativos a cada fração de tempo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Seção IV 

Da Transferência da Multipropriedade 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-L. A transferência do direito de multipropriedade e a sua produção de efeitos 

perante terceiros dar-se-ão na forma da lei civil e não dependerão da anuência ou cientificação 

dos demais multiproprietários.  
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§ 1º Não haverá direito de preferência na alienação de fração de tempo, salvo se estabelecido 

no instrumento de instituição ou na convenção do condomínio em multipropriedade em favor 

dos demais multiproprietários ou do instituidor do condomínio em multipropriedade.  

§ 2º O adquirente será solidariamente responsável com o alienante pelas obrigações de que 

trata o § 5º do art. 1.358-J deste Código caso não obtenha a declaração de inexistência de 

débitos referente à fração de tempo no momento de sua aquisição. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Seção V 

Da Administração da Multipropriedade 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-M. A administração do imóvel e de suas instalações, equipamentos e mobiliário 

será de responsabilidade da pessoa indicada no instrumento de instituição ou na convenção de 

condomínio em multipropriedade, ou, na falta de indicação, de pessoa escolhida em 

assembleia geral dos condôminos.  

§ 1º O administrador exercerá, além daquelas previstas no instrumento de instituição e na 

convenção de condomínio em multipropriedade, as seguintes atribuições:  

I - coordenação da utilização do imóvel pelos multiproprietários durante o período 

correspondente a suas respectivas frações de tempo;  

II - determinação, no caso dos sistemas flutuante ou misto, dos períodos concretos de uso e 

gozo exclusivos de cada multiproprietário em cada ano;  

III - manutenção, conservação e limpeza do imóvel;  

IV - troca ou substituição de instalações, equipamentos ou mobiliário, inclusive: 

a) determinar a necessidade da troca ou substituição;  

b) providenciar os orçamentos necessários para a troca ou substituição;  

c) submeter os orçamentos à aprovação pela maioria simples dos condôminos em assembleia;  

V - elaboração do orçamento anual, com previsão das receitas e despesas;  

VI - cobrança das quotas de custeio de responsabilidade dos multiproprietários;  

VII - pagamento, por conta do condomínio edilício ou voluntário, com os fundos comuns 

arrecadados, de todas as despesas comuns.  

§ 2º A convenção de condomínio em multipropriedade poderá regrar de forma diversa a 

atribuição prevista no inciso IV do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 

20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-N. O instrumento de instituição poderá prever fração de tempo destinada à 

realização, no imóvel e em suas instalações, em seus equipamentos e em seu mobiliário, de 

reparos indispensáveis ao exercício normal do direito de multipropriedade.  

§ 1º A fração de tempo de que trata o caput deste artigo poderá ser atribuída:  

I - ao instituidor da multipropriedade; ou  

II - aos multiproprietários, proporcionalmente às respectivas frações.  

§ 2º Em caso de emergência, os reparos de que trata o caput deste artigo poderão ser feitos 

durante o período correspondente à fração de tempo de um dos multiproprietários. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 

dias após a publicação) 

 

Seção VI 

Disposições Específicas Relativas às Unidades Autônomas de Condomínios Edilícios 
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(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-O. condomínio edilício poderá adotar o regime de multipropriedade em parte ou na 

totalidade de suas unidades autônomas, mediante:  

I - previsão no instrumento de instituição; ou  

II - deliberação da maioria absoluta dos condôminos.  

Parágrafo único. No caso previsto no inciso I do caput deste artigo, a iniciativa e a 

responsabilidade para a instituição do regime da multipropriedade serão atribuídas às mesmas 

pessoas e observarão os mesmos requisitos indicados nas alíneas a, b e c e no § 1º do art. 31 

da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 

20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-P. Na hipótese do art. 1.358-O, a convenção de condomínio edilício deve prever, 

além das matérias elencadas nos arts. 1.332, 1.334 e, se for o caso, 1.358-G deste Código:  

I - a identificação das unidades sujeitas ao regime da multipropriedade, no caso de 

empreendimentos mistos;  

II - a indicação da duração das frações de tempo de cada unidade autônoma sujeita ao regime 

da multipropriedade;  

III - a forma de rateio, entre os multiproprietários de uma mesma unidade autônoma, das 

contribuições condominiais relativas à unidade, que, salvo se disciplinada de forma diversa no 

instrumento de instituição ou na convenção de condomínio em multipropriedade, será 

proporcional à fração de tempo de cada multiproprietário;  

IV - a especificação das despesas ordinárias, cujo custeio será obrigatório, independentemente 

do uso e gozo do imóvel e das áreas comuns;  

V - os órgãos de administração da multipropriedade;  

VI - a indicação, se for o caso, de que o empreendimento conta com sistema de administração 

de intercâmbio, na forma prevista no § 2º do art. 23 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 

2008, seja do período de fruição da fração de tempo, seja do local de fruição, caso em que a 

responsabilidade e as obrigações da companhia de intercâmbio limitam-se ao contido na 

documentação de sua contratação;  

VII - a competência para a imposição de sanções e o respectivo procedimento, especialmente 

nos casos de mora no cumprimento das obrigações de custeio e nos casos de descumprimento 

da obrigação de desocupar o imóvel até o dia e hora previstos;  

VIII - o quórum exigido para a deliberação de adjudicação da fração de tempo na hipótese de 

inadimplemento do respectivo multiproprietário;  

IX - o quórum exigido para a deliberação de alienação, pelo condomínio edilício, da fração de 

tempo adjudicada em virtude do inadimplemento do respectivo multiproprietário. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 

dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-Q. Na hipótese do art. 1.358-O deste Código, o regimento interno do condomínio 

edilício deve prever:  

I - os direitos dos multiproprietários sobre as partes comuns do condomínio edilício;  

II - os direitos e obrigações do administrador, inclusive quanto ao acesso ao imóvel para 

cumprimento do dever de manutenção, conservação e limpeza;  

III - as condições e regras para uso das áreas comuns;  

IV - os procedimentos a serem observados para uso e gozo dos imóveis e das instalações, 

equipamentos e mobiliário destinados ao regime da multipropriedade;  
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V - o número máximo de pessoas que podem ocupar simultaneamente o imóvel no período 

correspondente a cada fração de tempo;  

VI - as regras de convivência entre os multiproprietários e os ocupantes de unidades 

autônomas não sujeitas ao regime da multipropriedade, quando se tratar de empreendimentos 

mistos;  

VII - a forma de contribuição, destinação e gestão do fundo de reserva específico para cada 

imóvel, para reposição e manutenção dos equipamentos, instalações e mobiliário, sem 

prejuízo do fundo de reserva do condomínio edilício;  

VIII - a possibilidade de realização de assembleias não presenciais, inclusive por meio 

eletrônico;  

IX - os mecanismos de participação e representação dos titulares;  

X - o funcionamento do sistema de reserva, os meios de confirmação e os requisitos a serem 

cumpridos pelo multiproprietário quando não exercer diretamente sua faculdade de uso;  

XI - a descrição dos serviços adicionais, se existentes, e as regras para seu uso e custeio.  

Parágrafo único. O regimento interno poderá ser instituído por escritura pública ou por 

instrumento particular. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no 

DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-R. O condomínio edilício em que tenha sido instituído o regime de 

multipropriedade em parte ou na totalidade de suas unidades autônomas terá necessariamente 

um administrador profissional.  

§ 1º O prazo de duração do contrato de administração será livremente convencionado.  

§ 2º O administrador do condomínio referido no caput deste artigo será também o 

administrador de todos os condomínios em multipropriedade de suas unidades autônomas.  

§ 3º O administrador será mandatário legal de todos os multiproprietários, exclusivamente 

para a realização dos atos de gestão ordinária da multipropriedade, incluindo manutenção, 

conservação e limpeza do imóvel e de suas instalações, equipamentos e mobiliário.  

§ 4º O administrador poderá modificar o regimento interno quanto aos aspectos estritamente 

operacionais da gestão da multipropriedade no condomínio edilício.  

§ 5º O administrador pode ser ou não um prestador de serviços de hospedagem. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 

dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-S. Na hipótese de inadimplemento, por parte do multiproprietário, da obrigação de 

custeio das despesas ordinárias ou extraordinárias, é cabível, na forma da lei processual civil, 

a adjudicação ao condomínio edilício da fração de tempo correspondente.  

Parágrafo único. Na hipótese de o imóvel objeto da multipropriedade ser parte integrante de 

empreendimento em que haja sistema de locação das frações de tempo no qual os titulares 

possam ou sejam obrigados a locar suas frações de tempo exclusivamente por meio de uma 

administração única, repartindo entre si as receitas das locações independentemente da efetiva 

ocupação de cada unidade autônoma, poderá a convenção do condomínio edilício regrar que 

em caso de inadimplência:  

I - o inadimplente fique proibido de utilizar o imóvel até a integral quitação da dívida;  

II - a fração de tempo do inadimplente passe a integrar o pool da administradora;  

III - a administradora do sistema de locação fique automaticamente munida de poderes e 

obrigada a, por conta e ordem do inadimplente, utilizar a integralidade dos valores líquidos a 

que o inadimplente tiver direito para amortizar suas dívidas condominiais, seja do condomínio 

edilício, seja do condomínio em multipropriedade, até sua integral quitação, devendo eventual 

saldo ser imediatamente repassado ao multiproprietário. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, 

de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 
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Art. 1.358-T. O multiproprietário somente poderá renunciar de forma translativa a seu direito 

de multipropriedade em favor do condomínio edilício.  

Parágrafo único. A renúncia de que trata o caput deste artigo só é admitida se o 

multiproprietário estiver em dia com as contribuições condominiais, com os tributos 

imobiliários e, se houver, com o foro ou a taxa de ocupação. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 1.358-U. As convenções dos condomínios edilícios, os memoriais de loteamentos e os 

instrumentos de venda dos lotes em loteamentos urbanos poderão limitar ou impedir a 

instituição da multipropriedade nos respectivos imóveis, vedação que somente poderá ser 

alterada no mínimo pela maioria absoluta dos condôminos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

CAPÍTULO VIII 

DA PROPRIEDADE RESOLÚVEL 

 

Art. 1.359. Resolvida a propriedade pelo implemento da condição ou pelo advento do termo, 

entendem-se também resolvidos os direitos reais concedidos na sua pendência, e o 

proprietário, em cujo favor se opera a resolução, pode reivindicar a coisa do poder de quem a 

possua ou detenha. 

 

Art. 1.360. Se a propriedade se resolver por outra causa superveniente, o possuidor, que a 

tiver adquirido por título anterior à sua resolução, será considerado proprietário perfeito, 

restando à pessoa, em cujo benefício houve a resolução, ação contra aquele cuja propriedade 

se resolveu para haver a própria coisa ou o seu valor. 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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